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Despacho nº 3268/2021/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo MJSP nº 235881.0006752/2020
Interessado: CAROLINE CHANTAL CANELLE FESSON DE SOUZA LEMOS

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em
vista que a requerente apresentou a certidão de antecedentes criminais do país de origem
sem a Legalização da Embaixada do Brasil no respectivo país, e, portanto, não atende à
exigência contida no inciso IV, art. 65 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 3269/2021/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Interessado: FELICIANO CANEQUETELA MARCOLINO
Processo: 235881.0017267/2020

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que o requerente
não possui 4 anos de residência por prazo indeterminado e, portanto, não atende à
exigência contida no inciso II, art. 65 da Lei nº 13.445/2017 c/c Art. 221 do Decreto nº
9.199/2017.

Despacho nº 3270/2021/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: EDWARD MATCZAK
Processo: 235881.0008554/2020

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, considerando que foi solicitado ao requerente a
apresentação do atestado de antecedentes criminais do país de origem e certidão de
antecedentes criminais da justiça estadual (3º Oficio), que não foram apresentados até a
presente data, arquiva o pedido, tendo em vista o não cumprimento de exigências, nos
termos do art. 40 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Despacho nº 3271/2021/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo MJSP nº 235881.0008128/2020
Interessado: LUCSON BELANCE

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que o requerente
não apresentou documentos consistentes da comprovação de sua residência e apresentou
certidão de antecedentes criminais do país de origem sem a Legalização no Brasil, e,
portanto, não atende à exigência contida no inciso IV, art. 65 da Lei nº 13.445, de 2017.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO
DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO

D ES P AC H O

Em atenção ao pedido datado de 07 de julho de 2021, em que SERGIO DA LUZ
(SERGIO ROBERTO ALVES DA LUZ), solicita Certidão de Reaquisição de Nacionalidade
Brasileira, CERTIFICO que consta desta Divisão de Nacionalidade e Naturalização, o seguinte
registro: Portaria nº 2055 de 08 de novembro de 2005 - "O MINISTRO DO ESTADO DA
JUSTIÇA, usando da atribuição conferida pelo art. 1º, do Decreto n.º 3.453, de 09 de maio
de 2000, publicado no Diário Oficial da União, seção I, do dia 10 de maio do mesmo ano,
e tendo em vista o constante dos respectivos processos do Ministério da Justiça,
resolve:

Declarar que fica revogado o decreto que declarou a perda da nacionalidade
brasileira, a SERGIO ROBERTO ALVES DA LUZ, que passou a assinar-se SERGIO DA LU Z ,
natural do estado de São Paulo, nascido em 25 de abril de 1951, filho de Leopoldino da Luz
e de Maria de Lourdes da Luz, Decreto datado de 05 de novembro de 1993, publicado no
Diário Oficial da União do dia 08 subsequente (Processo nº 08000.022276/2005-73), nos
termos do art. 12, § 4º, inciso II, alínea "b", da Constituição, com redação dada pela
Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 7 de junho de 1994.

MARTHA PACHECO BRAZ
Chefe

Substituta

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA
COORDENAÇÃO DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA

DEPACHO Nº 176, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

Despacho nº 176/2021/SECIND/DCIND/CPCIND/DPJUS/SENAJUS/MJ
Processo MJ nº 08017.000240/2021-70
Novela: AMORES VERDADEIROS

O Coordenador de Política Classificação Indicativa, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da
Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1 de 22 de abril de
2019, resolve classificar;

CONSIDERANDO que a obra "AMORES VERDADEIROS", inscrita nesta
Coordenação sob o processo com número 08017.000240/2021-70, tendo, em seu
momento, a classificação de "não recomendada para menores de 12 (doze) anos"
referendada pela publicação no diário Oficial da União de em 09 de abril de 2021 e da
Portaria no. 393 de 08 de abril de 2021;

CONSIDERANDO que a decisão final sobre a classificação atribuída fundamenta-
se no previsto na Portaria MJ nº 1.189, de 3 de agosto de 2018, em especial no artigo 9°,
que especifica que a classificação indicativa tem como eixos temáticos os conteúdos de
sexo e nudez, violência e drogas (incisos I, II e III) e acrescenta em seu parágrafo único que
o grau de incidência dos critérios temáticos nos eixos definidos no caput deste artigo,
determinará as faixas etárias a que não se recomendam as obras, nos termos dos Guias
Práticos de Classificação Indicativa. Além, disto, baseia-se, ainda, no fato de que a
atribuição da classificação indicativa é o resultado da ponderação das fases descritiva e
contextual (artigo 16, inciso V).

CONSIDERANDO que a Portaria 1.189 de 03 de agosto de 2018 específica em
seu artigo 46 que a classificação indicativa da obra poderá ser revista, de ofício ou
mediante solicitação fundamentada, de pessoa natural ou jurídica, nos termos desta
Portaria;

CONSIDERANDO que Administração Pública pode rever seus atos, quando
eivados de vícios e ilegalidades, de forma fundamentada;

CONSIDERANDO que durante o contínuo monitoramento da obra foram
constatadas tendências de maior relevância como Estigma/Preconceito (14 anos), Morte
intencional (14 anos), Relação sexual (14 anos), Coação sexual/ Estupro (16 anos), com os
seus devidos agravantes e atenuantes.

CONSIDERANDO que as tendências, por si, são incompatíveis com a classificação
de "não recomendado para menores de 12 (doze) anos".

CONSIDERANDO que a Emissora foi notificada por meio do OFÍCIO Nº
194/2021/TV/SECIND/DCIND/CPCIND/DPJUS/SENAJUS/MJ (15447124) sobre a presença dos
conteúdos incompatíveis e apresentou os esclarecimentos contidos no documento
15537604, os quais foram considerados insuficientes para a manutenção da classificação
ora atribuída, resolve:

Reclassificar a obra "AMORES VERDADEIROS" para "não recomendado para
menores de 14 (catorze) anos" por apresentar violência, drogas lícitas e conteúdo sexual,
ficando o interessado na obrigação à nova classificação no prazo de 5 (cinco) dias e sempre
quando houver a exibição da obra.

RECOMENDA-SE a exibição da obra a partir das 21 (vinte) horas quando exibida
em TV aberta.

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
CONSELHO GESTOR DO SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES DE

SEGURANÇA PÚBLICA, PRISIONAIS, DE RASTREABILIDADE DE ARMAS
E MUNIÇÕES, DE MATERIAL GENÉTICO, DE DIGITAIS E DE DROGAS

RESOLUÇÃO CONSINESP/MJSP Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre normas e procedimentos para gestão,
manutenção e utilização da aplicação SINESP
I N FO S EG .

O CONSELHO GESTOR DO SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES DE
SEGURANÇA PÚBLICA, PRISIONAIS, DE RASTREABILIDADE DE ARMAS E MUNIÇÕES, DE
MATERIAL GENÉTICO, DE DIGITAIS E DE DROGAS, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 19 do Decreto nº 9.489, de 30 de agosto de 2018, e tendo em vista o disposto
na Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, resolve:

Art. 1º A presente Resolução dispõe sobre normas e procedimentos para
gestão, manutenção e utilização da solução SINESP INFOSEG.

Art. 2º Para fins de aplicação desta Resolução serão consideradas as
seguintes definições:

I - SINESP INFOSEG: solução de pesquisa inteligente em bases de dados
integradas, de acesso controlado, que permite aos seus usuários realizarem consultas
operacionais, investigativas e estratégicas, disponibilizada na plataforma do Sistema
Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas
e Munições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas - Sinesp;

II - papel do usuário: funções pré-definidas pela área de negócios através da
solução Sinesp Segurança, não editáveis, atribuídas aos usuários do SINESP INFOSEG;

III - cadastrador autorizador: papel destinado ao usuário através da solução
Sinesp Segurança, que será responsável pela análise e aprovação dos pré-cadastros
correspondentes a determinada área de interesse (perfil) e estrutura organizacional;

IV - cadastrador vinculador: papel destinado ao usuário através da solução
Sinesp Segurança, que será responsável pela criação dos vínculos de usuários em um
determinado sistema e em uma determinada estrutura organizacional, bem como pela
criação de outros cadastradores vinculadores no seu sistema e na sua estrutura
organizacional;

V - pré-cadastro: formulário de solicitação de acesso do usuário ao sistema,
disponibilizado em ambiente da rede mundial de computadores para preenchimento das
informações requeridas, inclusão de documentação comprobatória e aceitação do
respectivo termo de compromisso e confidencialidade dos dados obtidos, visando à
solicitação de acesso aos sistemas da plataforma Sinesp;

VI - estrutura organizacional: designação dada à ordenação das partes,
hierárquica ou não, de um todo que compõe um órgão ou instituição formalmente
constituído conforme estrutura organizacional do Estado brasileiro e devidamente
legitimado a participar do Sinesp;

VII - cadastrador de estrutura organizacional: papel destinado a usuário da
aplicação Sinesp Segurança responsável pela gestão da Estruturas Organizacionais na
plataforma Sinesp;

VIII - perfil de acesso: conjunto de funcionalidades habilitadas no SINESP
INFOSEG atribuídas aos usuários de acordo com a área de interesse das atividades
desempenhadas e com o órgão de lotação;

IX - plataforma Sinesp: conjunto de ferramentas tecnológicas, desenvolvidas
com a finalidade de armazenar, tratar e integrar dados e informações para auxiliar na
formulação, implementação, execução, acompanhamento e avaliação das políticas
relacionadas com segurança pública e defesa social, sistema prisional e execução penal,
rastreabilidade de armas e munições, banco de dados de perfil genético e digitais e
enfrentamento do tráfico de drogas ilícitas, nos termos da legislação vigente;

X - unidade inferior: unidade alocada abaixo, por vínculo funcional ou não,
de estrutura organizacional designada; e

XI - unidade superior: unidade alocada acima, por vínculo funcional ou não,
de estrutura organizacional designada.

XII - fator de autenticação de segurança: método que possibilita uma camada
adicional de segurança para o processo de autenticação do usuário.

Art. 3º O SINESP INFOSEG será gerenciado pela Diretoria de Gestão e
Integração da Informação da Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da
Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º O SINESP INFOSEG poderá disponibilizar, respeitados os níveis de
acesso e de acordo com deliberação do Conselho Gestor do Sinesp, informações
relacionadas com:

I - ocorrências criminais e comunicações legais;
II - registro e rastreabilidade de armas de fogo e munições;
III - entrada e saída de estrangeiros;
IV - pessoas desaparecidas;
V - execução penal e sistema prisional;
VI - recursos humanos e materiais dos órgãos e entidades de segurança

pública e defesa social;
VII - condenações, penas, mandados de prisão e contramandados de

prisão;
VIII - repressão à produção, à fabricação e ao tráfico de drogas ilícitas e a

crimes correlacionados;
IX - apreensão de drogas ilícitas;
X - índices de elucidação de crimes;
XI - veículos e condutores; e
XII - banco de dados de perfil genético e digitais.
Art. 5º As bases de dados utilizadas no SINESP INFOSEG serão

disponibilizadas por órgãos federais, estaduais e municipais, livremente ou por
intermédio da formalização de ajustes com as condições recíprocas ou equivalentes para
a integração de dados definidas entre as instituições partícipes.

Art. 6º Para fins de aplicação desta Resolução, serão consideradas as
seguintes definições de perfis de acesso da aplicação SINESP INFOSEG:

I - Inteligência: usuários vinculados às agências integrantes do Sistema
Brasileiro de Inteligência - SISBIN;

II - Estratégico: usuários vinculados aos órgãos de Segurança Pública e
Corregedorias;

III - Operacional: usuários com atribuições voltadas à preservação da ordem
pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio; e

IV - Consulta: usuários com necessidades de informações sensíveis de caráter
geral.

Parágrafo único. O perfil Inteligência só poderá ser atribuído aos servidores
lotados em agências de Inteligência no âmbito do Sistema Único de Segurança Pública
- Susp, Ministério da Defesa, Agência Brasileira de Inteligência - ABIN e Gabinete de
Segurança Institucional.
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Art. 7º As alterações nos perfis de acesso, em razão de integração de novas
bases de dados e necessidades de compartimentação da informação, serão tratadas pela
Diretoria de Gestão e Integração de Informações da Secretaria Nacional de Segurança
Pública.

Art. 8º Aos órgãos de segurança pública e defesa social da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e demais integrantes operacionais do
Susp, será assegurado o acesso ao SINESP INFOSEG, disponibilizado na plataforma do
Sinesp, dispensada a formalização de ajuste, respeitadas as limitações de ordem legal,
técnica e operacional.

§ 1º Para fim de ingresso no SINESP INFOSEG, os órgãos e instituições
públicas interessados deverão comprovar perante a Diretoria de Gestão e Integração de
Informações da Secretaria Nacional de Segurança Pública, de forma circunstanciada, a
efetiva necessidade de acesso, o devido enquadramento nas hipóteses legais e a
observância das diretrizes e regramentos fixados no dispositivo de regência da
matéria.

§ 2º Fica autorizado o cadastramento exclusivamente de servidores em pleno
exercício de suas funções e em suas respectivas instituições, sendo permitido o acesso
a dados e informações conforme o perfil de acesso definido de acordo com as
atribuições de cada servidor.

§ 3º A inobservância das condições estabelecidas nos §§ 1º e 2º deste artigo,
aferida após o exame das justificativas eventualmente apresentadas, implicará recusa de
acesso pela Unidade Gestora da aplicação SINESP INFOSEG.

Art. 9º A aplicação SINESP INFOSEG somente poderá ser acessada por
integrantes operacionais do Susp que possuam, na sua estrutura organizacional, uma
corregedoria vinculada a uma ouvidoria externa ou órgãos equiparados de fiscalização e
de controle.

Art. 10. Os órgãos de segurança pública e defesa social da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e demais integrantes operacionais do Susp
poderão indicar servidores efetivos para exercerem as funções de cadastrador
autorizador e cadastrador vinculador, os quais serão os responsáveis pelas autorizações
de novos usuários ao Sinesp e respectivas vinculações à aplicação SINESP INFO S EG .

§ 1º A indicação dos servidores deverá observar critérios estabelecidos pela
Diretoria de Gestão e Integração da Informação da Secretaria Nacional de Segurança
Pública.

§ 2º O disposto neste artigo não impede que a gestão dos usuários da
solução SINESP INFOSEG seja realizada diretamente pela Diretoria de Gestão e
Integração da Informação da Secretaria Nacional de Segurança Pública.

Art. 11. Os servidores designados como cadastrador autorizador e
cadastrador vinculador utilizarão, para o desempenho de suas funções, tokens com
certificação digital ou outro método de autenticação implementado pela Diretoria de
Gestão e Integração da Informação da Secretaria Nacional de Segurança Pública.

Parágrafo único. Os tokens e os respectivos certificados digitais nele
armazenados são de uso pessoal e intransferível, sendo de responsabilidade de cada
usuário sua tutela, guarda e uso exclusivo para os fins legítimos aos quais se
destina.

Art. 12. As estruturas organizacionais gerenciadas pela Coordenação-Geral do
Sinesp deverão ser cadastradas com obediência aos níveis definidos pela aplicação
Sinesp Segurança e, para os fins desta Resolução, serão designadas por unidade superior
e unidade inferior.

Parágrafo único. A estrutura organizacional cadastrada na aplicação Sinesp
Segurança configura vínculo de sistema, não representando hierarquia institucional.

Art. 13. Os pedidos de pré-cadastramento, para fins de acesso ao SINESP
INFOSEG, deverão ser realizados por meio da aplicação Sinesp Segurança, através de
formulário disponível em endereço eletrônico a ser informado aos interessados pelo
Gestor Infoseg.

Art. 14. Os formulários de pré-cadastro preenchidos em desacordo com as
instruções serão recusados e o usuário, orientado a realizar novo cadastro.

Art. 15. A autoridade competente pela autorização de acesso deverá obter
informações prévias e adotar providências junto aos órgãos de correição, fiscalização e
controle de suas respectivas instituições acerca dos usuários indicados.

Parágrafo único. É vedado o acesso ao SINESP INFOSEG aos servidores que
tenham praticado atos considerados desabonadores para fins de acesso à informação
sigilosa e, em especial:

I - possuam condenação penal transitada em julgado;
II - respondam a processos judiciais por crimes contra:
a) a administração pública;
b) a inviolabilidade dos segredos;
c) o patrimônio;
d) a propriedade imaterial; ou
e) a fé pública;
III - respondam a processos administrativos cujas condutas imputadas

configurem, em tese, os tipos penais abarcados no inciso II; ou
IV - tenham recebido manifestação desfavorável das respectivas

corregedorias.
Art. 16. Os Municípios que componham consórcios intermunicipais deverão

solicitar o cadastramento de suas guardas isoladamente.
Art. 17. O fornecimento de dados dos usuários, de acessos e de consultas do

SINESP INFOSEG ficará condicionado à instauração ou instrução de processos
administrativos ou judiciais, observados, nos casos concretos, os procedimentos de
segurança da informação e de seus usuários.

Art. 18. O usuário que utilizar indevidamente as informações obtidas por
meio do SINESP INFOSEG ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e
criminal.

Art. 19. O servidor cadastrado na aplicação SINESP INFOSEG poderá ter, a
qualquer tempo, por razão de segurança do sistema, seu acesso ao SINESP INFOS EG
negado, inativado ou desvinculado, pela Diretoria de Gestão e Integração da Informação
da Secretaria Nacional de Segurança Pública, que encaminhará uma comunicação ao
usuário e órgão de lotação do mesmo acerca da decisão.

Parágrafo único. Compete privativamente à Diretoria de Gestão e Integração
da Informação da Secretaria Nacional de Segurança Pública manter os registros de
acessos e de atividades de todos os usuários junto ao SINESP INFOSEG, promovendo as
auditorias necessárias no referido sistema.

Art. 20. Os órgãos ou entidades públicos não integrantes do Susp,
respeitadas as limitações de ordem legal, técnica e operacional, poderão ter acesso à
aplicação SINESP INFOSEG, mediante a comprovação dos seguintes requisitos:

I - desempenho de função de controle ou fiscalização;
II - efetiva necessidade de acesso; e
III - disponibilização de base ou sistema de informação, de interesse para a

Segurança Pública, para acesso ou integração à solução SINESP INFOSEG.
§ 1º O acesso ou integração da base de dados ou sistema de informações à

plataforma SINESP será precedido de instrumento firmado pelo representante do Órgão
ou Controlador e pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, cujo objeto
fundamental será a prevenção e a repressão da violência.

§ 2º Caberá ao Presidente do Conselho Gestor do SINESP analisar os pedidos
de acesso, deferindo-os quando preenchidos os requisitos estabelecidos.

§ 3º As licenças concedidas atualmente para acesso à aplicação SINESP
INFOSEG serão mantidas pelo período de um ano, a contar da data de publicação desta
Resolução, sendo que, para liberação de novos acessos, deverá ser observado se há
regulamentação interna do órgão ou entidade solicitante que atenda às disposições
contidas neste normativo.

Art. 21. Os casos omissos serão decididos pelo Presidente do Conselho
Gestor do SINESP, com possibilidade de recurso para o colegiado.

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON GONÇALVES DE SOUZA
Presidente do Conselho

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO Nº 1.215, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

Despacho SG Nº 1.215/2021.
Processo Administrativo nº 08700.003251/2017-17 (Apartado de Acesso Restrito nº
08700.003283/2017-12).
Representante: Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade) ex officio.
Representados: Carioca Christiani Nielsen Engenharia S.A., Construtora OAS S.A., Engeform
Construções e Comércio Ltda., Mendes Pinto Engenharia Ltda., Odebrecht Realizações e
Participações Imobiliárias S.A., César Bahia Alice Carvalho dos Santos, Djean Vasconcelos
Cruz, Eduardo José Pedreira Franco dos Passos Sobrinho, José Adelmário Pinheiro Filho,
José Carlos Varjão Cardoso, José Nogueira Filho, Manuel Ribeiro Filho, Marcelo Bahia
Odebrecht, Mário Seabra Suarez, Paul Elie Altit, Paulo Afonso Mendes Pinto, Ricardo
Santos Carneiro, Rodrigo Barretto e Simões Souza.
Advogados: Bruno Hartkoff, Luiz Guilme Ros, Vinícius Pinheiro R. L. de Barros, Marcela
Junqueira Cesar Pirola, Raquel Gonsalves Freire, Rafael Santana, Leonardo Mansur Lufdi
Danesi, Joce Midori Honda, Guilherme Teixeira Pereira, Marcos Paulo Veríssimo, Ana
Carolina Lopes de Carvalho, Yan Villela Vieira, Pedro Zanella Caús, e outros.

Tendo em vista a Nota Técnica nº 103/2020/CGAA6/SGA2/SG/CADE, e com
fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/1999, integro as suas razões à presente decisão,
inclusive como sua motivação. Decido, pois, pelo(a) (i) reconhecimento de erro material no
§29 da Nota Técnica 103/2020/CGAA6/SGA2/SG/CADE onde se afirmava que o
Representado MANUEL RIBEIRO FILHO foi funcionário da Representada MENDES PINTO
ENGENHARIA LTDA, ao passo que que na verdade foi funcionário da Representada
CONSTRUTORA OAS LTDA; (ii) indeferimento dos pedidos de reconsideração à preliminar de
prescrição da pretensão punitiva em relação ao Recorrente MANUEL RIBEIRO FILHO; (iii)
indeferimento do pedido de indicação de documentos feito pelo Representado MANUEL
RIBEIRO FILHO. Ao Protocolo.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Superintendente-Geral

Interino

DESPACHOS DE 23 DE AGOSTO DE 2021

Despacho SG Nº 1.236/2021 - Ato de Concentração nº 08700.004198/2021-58.
Requerentes: Auto Adesivos Paraná S.A. e Stora Enso Oyj. Advogados: José Carlos Berardo
e Juliana Maia Daniel Pinheiro. Decido pela aprovação sem restrições.

Despacho SG Nº 1.237/2021 - Ato de Concentração nº 08700.004108/2021-29.
Requerentes: Crop Care Holding S.A. e Union Agro Ltda. Advogados: Leonardo Peres da
Rocha e Silva, José Rubens Battazza Iasbech e Marina Chakmati. Decido pela aprovação
sem restrições.

Despacho SG Nº 1.242/2021 - Ato de Concentração nº 08700.004254/2021-54.
Requerentes: Acumuladores Moura S.A. e Salus - Fundo de Investimento em Participação
Multiestratégia. Advogados: Paulo Leonardo Casagrande e Ursula Pereira Pinto Bassoukou.
Decido pela aprovação sem restrições.

Despacho SG Nº 1.244/2021 - Ato de Concentração nº 08700.004175/2021-43. Requerentes:
CSHG Logística Fundo de Investimento Imobiliário - FII e REC 2019 VIII Empreendimentos e
Participações S.A. Advogados: José Carlos da Matta Berardo, Diogo Maron Pinheiro Alves e
Juliana Maia Daniel Pinheiro. Decido pela aprovação sem restrições.

Despacho SG Nº 1.245/2021.Ato de Concentração nº 08700.004101/2021-15. Requerentes:
BCP Dornoch Parent Inc. e DexKo Global Holdings Inc. Advogados: Gabriel Nogueira Dias,
Thaís de Sousa Guerra, Vivian Salomão Ianelli. Decido pela aprovação sem restrições.

Despacho SG Nº 1.246/2021 - Ato de Concentração nº 08700.003963/2021-12.
Requerentes: B3 S.A. e TOTVS S.A. Advogados: Joyce Midori Honda, Thales de Melo e
Lemos, Isabela Monteiro de Oliveira e outros. Decido pela aprovação sem restrições.

PATRICIA ALESSANDRA MORITA SAKOWSKI
Superintendente-Geral

Substituta

VISITE O MUSEU 
DA IMPRENSA

SIG - Quadra 6, Lote 800, Brasília-DF
www.in.gov.br/museu-da-imprensa

IMPRENSA
NACIONAL

MUSEU DA IMPRENSA
AUDITÓRIO D. JOÃO VI

O Museu da Imprensa está aberto para visitação 
em horário reduzido e seguindo os protocolos 

para a segurança dos visitantes e colaboradores. 

Aberto aos dias úteis,
das 9h às 15h.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

